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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 

PROCESSO Nº 04/2025 
 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGINÓPOLIS-MG, por meio de seu  Agente de 
Contratação, designada pela Portaria nº 003/2025, torna público aos interessados que 
realizará licitação na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para a contratação de empresa para prestação de serviços especializados na 

área da engenharia: como elaboração de projetos, planilhas, memorial descritivo, 
fiscalização e acompanhamento de obras públicas, levantamento de reformas e 
ampliações de construções realizadas nos imóveis públicos, assistência técnica 
judicial das demandas judiciais, elaboração de laudo técnico, para atender as 

necessidades de obras e serviços públicos do município de Virginópolis/MG, o qual 
será regido pelo artigo 75, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, pelo disposto no presente 
Aviso de Contratação Direta e seus respectivos Anexos, e nas demais normas aplicáveis ao 
objeto deste certame. 
 
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/01/2025 - HORÁRIO: 09h (horário de 
Brasília). 
Recebimento das propostas de preços: até o dia 24/01/2025, entre 8h até 17h 
Local: Rua Félix Gomes, 290, centro, Virginópolis/MG. 
E-mail: licitacao@virginopolis.mg.gov.br  – vide item 2.3.7 e 2.3.7.1. deste 
documento; 
 
I - OBJETO 
1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços especializados na área da engenharia: como elaboração de projetos, 
planilhas, memorial descritivo, fiscalização e acompanhamento de obras públicas, 
levantamento de reformas e ampliações de construções realizadas nos imóveis 
públicos, assistência técnica judicial das demandas judiciais, elaboração de laudo 
técnico, para atender as necessidades de obras e serviços públicos do município 

de Virginópolis/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

 
II - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
DAS PROPOSTAS 
2.1. Modalidade: 
2.1.1. Dispensa de Licitação, com base legal no inciso I do art. 7 5  da Lei Nacional nº 
14.113/2021. 
2.2. Tipo: Menor Preço 
2.3. Critério de Julgamento 
2.3.1. Menor Preço Global.  
2.3.2. As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências legais e 
deste Aviso de Contratação Direta serão classificadas conforme o preço, sendo 
considerado vencedor aquele que apresentar o menor preço total. 
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2.3.3. O não atendimento dos requisitos para participação ensejará a desclassificação da 
proposta e o impedimento automático da participação na disputa. 
2.3.4. Participação e Recebimento das Propostas; 
2.3.5. Poderão participar desta Dispensa de Licitação quaisquer licitantes, PESSOAS 
JURÍDICAS que: 
a) Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa, e que 
cumpram com todas as exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
b) Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta; 
c) Comprovem possuir os documentos de habilitação exigidos neste Aviso de Contratação 
Direta; 
2.3.6. Não poderão concorrer neste Processo: 
a) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) Empresas que sejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
2.3.7. A participação dos interessados dar-se-á pelo encaminhamento da proposta, por 
meio físico, na sede da Prefeitura, em dias úteis e em horário de expediente conforme 
preâmbulo (ou seja, das 8h até as 17h), ou eletrônico, através do e-mail: 
licitacao@virginopolis.mg.gov.br , não sendo aceitas quaisquer propostas por forma 
diversa. 
2.3.8. Os valores deverão estar expressos em moeda corrente nacional, devendo o preço 
incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros 
pertinentes ao objeto licitado. 
2.3.9. A participação no certame implicará na validade da proposta pelo prazo de 60 dias, 
a contar da data marcada para a abertura das propostas. 
 
III - DA HABILITAÇÃO: 
3.1. Poderão participar desta Dispensa os interessados no objeto desta licitação que 
comprovarem possuir os seguintes documentos: 
 
PESSOA JURÍDICA: 
3.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de identidade do representante legal da empresa; 
b) Em se tratando de Procuradores deve ser apresentado instrumento de procuração 
pública ou particular do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados na alínea "a", que comprovem os poderes do mandante para a outorga. 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 
d) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
e) Certificado de Micro Empreendedor Individual; ou 
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
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3.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), comprovando que o 
ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto licitado; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto licitado; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho. 
 

3.2.3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, aquela emitida há no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para a abertura 
do certame. 
a.1) Serão consideradas válidas as certidões emitidas diretamente no site do Tribunal de 
Justiça da sede do licitante, após verificadas a autenticidade das informações. 
 

3.2.4. Declarações: 
a) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99), Anexo III. 
b) Declaração, por parte da licitante, de enquadramento de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte – Anexo V. 
 
3.2.5. Qualificação Técnica: 
a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente da empresa (pessoa jurídica) 
(CREA). 
a.1) A comprovação de que esse profissional tenha vínculo com a empresa licitante, 
podendo se dar através desses documentos, ou similares:  

I - apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS),  
II - do contrato social do licitante,  
III - do contrato de prestação de serviço ou, ainda, de  
IV - declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 

b.2. – Não é exigida prévia contratação do profissional, mas apenas existência de vínculo 
futuro, em caso haja contratação. 
3.2.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, a Comissão 
inabilitará a licitante. 
  
IV - DEMAIS CONDIÇÕES: 
4.1. Encerrado o período para o envio da PROPOSTA COMERCIAL, a Prefeitura Municipal 
convocará a licitante detentora do menor preço a apresentar, no prazo de 24 (vinte e 
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quatro) horas os documentos referentes à habilitação, caso já não tenha enviado com a 
proposta comercial, o que desde já é permitido; 
4.1.1. Atendidas as exigências previstas neste Aviso de Contratação Direta a licitante será 
habilitada e o resultado da licitação será publicado no diário oficial da Prefeitura 
Municipal.  
4.2. A Empresa vencedora, quando convocada, deverá assinar o contrato dentro de no 
máximo 05 (cinco) dias sob pena sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021 
4.2.1. A convocação se dará por meio da Imprensa Oficial da Câmara Municipal. 
4.3. O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em até o 30 (trinta) dias 
após a conclusão e aceite dos serviços, ora contratados, mediante a apresentação da 
respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
4.4. É facultada ao órgão que lança o presente Aviso de Contratação Direta, em qualquer 
fase do procedimento, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a 
instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos 
licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 24 horas. 
4.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula. 
4.6. À Prefeitura Municipal, caberá aplicar a licitante vencedora, total ou parcialmente 
inadimplente, as sanções previstas no Anexo I deste Aviso de Contratação Direta, na Lei n° 
14.133, de 1º de abril de 2021, bem como quaisquer outros dispositivos legais, garantindo-
se amplo direito de defesa. 
4.6. Para obter maiores informações sobre como participar da Dispensa de Licitação, a 
empresa poderá entrar em contato com a Comissão Permanente de Contratação, pelo e-
mail: licitacao@virginopolis.mg.gov.br   
4.7. Para todas as referências de tempo contidas neste Aviso de Contratação Direta será 
observado o horário de Brasília (DF). 
4.8. Fica eleito o foro da cidade de Virginópolis, para dirimir quaisquer dúvidas na 
realização desta compra. 
 
 

Virginópolis-MG, 20 de janeiro de 2025. 
 
 

Deise Fernandes de Moura 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DISPENSA Nº: 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 004/2025 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para contratação de 

empresa para prestação de serviços especializados na área da engenharia: 

como elaboração de projetos, planilhas, memorial descritivo, fiscalização e 

acompanhamento de obras públicas, levantamento de reformas e 

ampliações de construções realizadas nos imóveis públicos, assistência 

técnica judicial das demandas judiciais, elaboração de laudo técnico, para 

atender as necessidades de obras e serviços públicos do município de 

Virginópolis/MG. 

 

1.2. PESQUISA DE MERCADO 
 

Cotações Direta 

# EMPRESA COTADA VALOR 
COTADO 

(anual geral) 

DATA DO 
ORÇAMENTO 

1 ALBRA ENGENHARIA R$ 126.000,00 17.01.2025 

2 RSA ENGENHARIA LTDA R$ 120.000,00 16.01.2025 

3 ANALINA ENGENHARIA 
LTDA 

R$ 108.000,00 16.01.2025 

 

1.2.1. Realizou pesquisa de mercado via cotação direta com estas empresas haja 
vista que são conhecidas no mercado local. O Município não dispõe de 
banco de dados para envio em massa. 

1.2.2. Valor Médio: R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais). 
 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. 

1.3.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  

1.3.2. Critério de julgamento adotado será por item, do tipo menor preço.  

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

 
Atualmente o Município de Virginópolis não engenheiro em seu quadro de 
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pessoal, tornando-se necessária a contratação deste, seja por pessoa física ou jurídica, 

devidamente registrada junto ao respectivo conselho de classe, sob pena de, em não 

fazendo, obras e serviços públicos serem paralisados neste município, o que de certo 

causaria prejuízos para toda população..  

 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA 

FORMA DE FORNECIMENTO: 

 

A contratação em questão deverá ser classificada como serviço continuado, sem horas 
limitadas, porém, em padrão similar a jornada de trabalho dos servidores públicos 

 

4. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

5.1. Do Recebimento Provisório/Definitivo do Produto/Serviço 

5.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante 

assinatura no verso do documento fiscal respectivo atestando a execução dos serviços, 

que após verificação da sua conformidade encaminhará os documentos para o 

recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com os dizeres: “verificada a 

conformidade, ao gestor para o recebimento definitivo”. 

5.1.2. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para fins 

de recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no verso do documento 

fiscal: “Recebido e conferido em ato único”, ao gestor para o recebimento definitivo. 

5.1.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO1 

6.1. Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de 

subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias contados do atesto da nota 

fiscal, mediante transferência bancária na conta informada, sempre em favor da 

contratada. 

 
1 Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 – art. 122, §§ 1º, 2º e 3º. Na execução do 

contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 

subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada 

caso, pela Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20122.%20Na,edital%20de%20licita%C3%A7%C3%A3o.
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7.2. A nota fiscal deverá constar as seguintes informações:  

a) número do empenho  

b) número do processo  

c) número da licitação 

d) informações de acordo com artigo 126 da Instrução Normativa RFB N.º 

2110/2022, quando tratar de prestação de serviços 

e) demais informações ou retenções pertinentes da contratação 

7.3. Havendo atraso no pagamento, considerados atrasos aqueles que ocorrerem 

entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento, o valor será atualizado 

monetariamente pelo IPCA-E.   

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 

8.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos 

subitens anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.2.2. Multa de 10% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 8.2 deste Termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

8.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 8.2 deste 

Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

8.8. Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a 

que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 

(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.  

8.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

 

9. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

9.1.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 118.000,00 (cento e dezoito 
mil reais), conforme valor unitário referencial discriminado no item 1.2 deste 
instrumento, cujo valor foi apurado pelo valor médio apurado em pesquisa 
de mercado. 
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10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

Recurso: RECURSO PRÓPRIO  

Dotação:  

Exercício Ficha Fonte de 
recurso  

Dotação 

2025 171 
1.500 

1.750 

1.720 

 

02.04.01.04.122.0054.2040.3.3.90.39.00 
Manu. Secret. Obras e serviço público 

Projeto/ Atividade: OUTROS SERVIÇOS TERCEIRA DE PESSOA JURÍDICA. 

11. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ETP 

11.1 Trata-se, a presente contratação, de situação fundamentada em Decreto Municipal nº 
21/2025 que reconheceu a situação de emergência pública, emergência, em razão do razão 
de chuvas intensas, que ocasionaram enxurradas, inundações bruscas e deslizamentos de 
terra em diversas regiões do território nacional no município de Virginopólis. 

Considerando tal situação, bem como a necessidade de uma resposta imediata para sanar as 
necessidades do órgão requisitante, a presente contratação dispensa a elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar. 

Assim, entende-se como justificada a não elaboração por parte da Secretaria Requisitante. 

 

 

Virginópolis/MG, 20 de janeiro de 2025 

 

 

Marcio José de Araújo 

Secretário Municipal de Obras e Serviços públicos 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na _______, n.º ___, na cidade de ____________, Estado 
de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.º ____________, neste ato 
representado pelo Sr. _______________, como CONTRATANTE e ............, 
inscrita no CNPJ sob o n.º......., com endereço na........, na cidade de ......, 
Estado ......, neste ato representado por seu .........., Sr. ........, como  
CONTRATADO,  celebram  o  presente  Contrato,  em observância ao Processo 
de Dispensa de Licitação n° __/____, ratificado em ....., com fulcro na Lei n° 
14.133, de  1º  de  abril  de  2021  e  alterações,  assim  como  pelas condições 
do Termo de Referência e termos da proposta comercial e conforme as 
cláusulas e condições que seguem: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços especializados na área da 

engenharia: como elaboração de projetos, planilhas, memorial descritivo, fiscalização e 
acompanhamento de obras públicas, levantamento de reformas e ampliações de 
construções realizadas nos imóveis públicos, assistência técnica judicial das demandas 
judiciais, elaboração de laudo técnico, para atender as necessidades de obras e serviços 
públicos do município de Virginópolis/MG. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E PAGAMENTO 
2.1. O CONTRATANTE obriga-se a pagar pela prestação de serviços descritos na cláusula anterior, 
a importância de R$ _____________ (_________________), aceito pelo contratado, entendido 
este como preço justo e certo para a execução de todos os serviços descritos na cláusula 
anterior. 
2.2. O preço contratado é considerado completo e compreende o fornecimento dos 
profissionais, equipamentos e ferramentas adequadas e necessárias e abrangerão todos os 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas e fiscais, salários, adicionais, repousos remunerados, feriados e pontos facultativos, 
vales transporte e refeição, encargos comerciais, de administração, de seguros, lucros, 
combustíveis, insumos e despesas de qualquer natureza, acessórias e/ou necessárias à execução 
do objeto contratado, ainda que não especificadas no presente termo. 
2.3. O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em até o 30 (trinta) dias após a 
conclusão e aceite dos serviços, ora contratados, mediante a apresentação da respectiva nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
2.4. Por ocasião de cada pagamento, fica o CONTRATANTE autorizado a reter e/ou descontar do 
valor total devido, as importâncias correspondes a todos os impostos, taxas e demais tributos 
incidentes. 
2.5. O presente contrato poderá sofrer reajuste pelo índice IPCA durante sua vigência, conforme 
hipóteses previstas na legislação aplicável. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
3.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com possibilidade de prorrogação na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUARTA – RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
4.1. Executados os serviços e estando os mesmos de acordo com o estabelecido no presente 
ajuste, serão recebidos mediante atestado do responsável. 
4.2. O recebimento não exclui a responsabilidade civil ou ética profissional do CONTRATADO, 
nem o exime de responder por vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução dos 
serviços, bem como não o isenta da responsabilidade pelos danos causados à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Exercício Ficha Fonte de 

recurso  
Dotação 

2025 171 
1.500 

1.750 

1.720 

 

02.04.01.04.122.0054.2040.3.3.90.39.00 
Manu. Secret. Obras e serviço público 

 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Dos Direitos: 
6.1.1. Do CONTRATANTE: 
a) receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
b) fiscalizar a prestação de serviços do CONTRATADO, inclusive ordenando a suspensão dos 
serviços, no todo ou em parte, sempre que estiverem sendo executados em desacordo com as 
normas, especificações e técnicas usuais pertinentes ou com o ajustado, sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeito o CONTRATADO e sem que este tenha direito a qualquer 
indenização. 
6.1.2. Do CONTRATADO: perceber o valor correspondente, na forma e prazos convencionados. 
6.2. Das Obrigações: 
6.2.1. Do CONTRATANTE: 
a) efetuar os pagamentos na forma ajustada; 
b) disponibilizar os dados e elementos do registro próprio para consulta; 
6.2.2. Do CONTRATADO: 
a) prestar os serviços na forma ajustada, executando-os de modo satisfatório e de acordo com 
os prazos, técnicas e demais condições contratualmente avençadas; 
b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação;  
c) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem estar cumprindo as 
exigências da legislação em vigor e pertinentes às obrigações assumidas no presente contrato, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais e 
outros cuja comprovação se fizer necessária no curso da contratação; 
d) assumir integral responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas resultantes de 
quaisquer vínculos que mantenha com seus empregados ou trabalhadores; 
e) disponibilizar tantos profissionais quantos for necessário ao integral atendimento do objeto 
contratado; 
f) substituir qualquer profissional que, a critério do CONTRATANTE, seja considerado 
inadequado, não se adapte ou não atenda aos requisitos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES E MULTAS 
7.1. Se o CONTRATADO, sem justa causa não cumprir as exigências constantes do presente 
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ajuste e/ou consignadas na sua proposta, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior 
devidamente justificados e comprovados a juízo da Secretaria, aplicar-se-ão as penalidades 
previstas no art. 156, da Lei 14.133/2021: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Virginópolis, neste Estado, para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02(duas) vias de igual teor, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
Virginópolis, ______ de __________ de 2025. 
 
 

_____________________ 
Contratante 

 
_____________________ 

Contratada 
 
 
______________________ 
Testemunha 
 
______________________ 
Testemunha 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o n° _________________, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ___________ e do CPF nº _______________, DECLARA, para fins de comprovação 
do atendimento ao disposto no artigo 68, VI, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
nenhum menor de dezesseis anos. 
 
(Ressalvar caso empregue menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz). 
 
 
(Local e data) 
 
 
 
........................................../MG, ..... de ............................ de 2025. 
 
 
 
 

........................................................................... 
Assinatura e carimbo 

Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
Observação: emitir em papel que identifique a entidade expedidora. 
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ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
Proposta que faz a empresa .................................................. inscrita no CNPJ (MF) n° 
.......................................... e inscrição estadual/municipal n° ......................................, 
estabelecida no(a) ....................................... (Rua, AV, Bairro, CEP, Fone, e- mail), com vista à 
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados na área da engenharia: como 
elaboração de projetos, planilhas, memorial descritivo, fiscalização e acompanhamento de obras 
públicas, levantamento de reformas e ampliações de construções realizadas nos imóveis 
públicos, assistência técnica judicial das demandas judiciais, elaboração de laudo técnico, para 
atender as necessidades de obras e serviços públicos do município de Virginópolis/MG, de 
acordo com as especificações do Termo de Referência e Anexo I do Aviso de Contratação Direta 
do DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

01 Contratação de empresa para 
prestação de serviços 
especializados na área da 
engenharia: como elaboração de 
projetos, planilhas, memorial 
descritivo, fiscalização e 
acompanhamento de obras 
públicas, levantamento de 
reformas e ampliações de 
construções realizadas nos imóveis 
públicos, assistência técnica judicial 
das demandas judiciais, elaboração 
de laudo técnico, para atender as 
necessidades de obras e serviços 
públicos do município de 
Virginópolis/MG 

12 MESES   

 
IMPORTA O VALOR TOTAL R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXX) 
VALIDADE DA PROPOSTA: XX DIAS (NO MÍNIMO 60 DIAS A CONTAR DA DATA DE ABERTURA DO 
CERTAME) 
 
BANCO: XXXXXXXXX - AGÊNCIA: XXXXXXX - CONTA CORRENTE:  XXXXXXXXXX 
 
DECLARAMOS QUE OS PREÇOS CONSTANTES NESTA PROPOSTA OU EM QUAISQUER DOS 
LANCES DE MENOR VALOR SÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS. 
 
 
........................................../MG, ..... de ............................ de 2025 
 
 

........................................................................... 
Assinatura e carimbo 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE  

A empresa_________________________________________ (razão social), inscrita no 

CNPJ nº ___________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

________________________________ (nome do representante), portador da Cédula de 

Identidade RG nº _______________ e do CPF nº ___________________, para fins do 

disposto no subitem 3.2.4 do Dispensa  Nº 03/2025, DECLARA, sob as penas da lei, que 

é considerada: (X) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de 

exclusão previstas no § 4º do artigo 3º do mesmo diploma, gozando, assim, do regime 

diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de 

participação na presente licitação.  

 

__________________________________, ______ de ___________________ de 2025. 

________________________________________ 


